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ATA 26/2023 - SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

3ª  Sessão  Extraordinária  da  3ª  Sessão
Legislativa  da  13ª  Legislatura  -  25  de
setembro  de  2023.

3ª  Sessão  Extraordinária  da  3ª  Sessão
Legislativa  da  13ª  Legislatura  -  25  de
setembro  de  2023.

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às oito horas
e cinquenta e um minutos, reuniram-se em Sessão Extraordinária no recinto da
Câmara Municipal de Vereadores de BRAGA-RS, presidida pelo Vereador(a) Fábio
Rocha (MDB), realizada a 1ª Verificação de Quórum de Abertura, estando presente
os seguintes Vereadores: Vereador(a) Adimir Werner Schmitt (MDB), Vereador(a)
Antonio Carlos Ferreira (PP), Vereador(a) Bolivar José Della Libera (PP), Vereador(a)
Ceni Souza Dalpra (PT), Vereador(a) Dorival Mattos de Morais (PDT), Vereador(a)
Everaldo  Mangini  (MDB),  Vereador(a)  Fábio  Rocha  (MDB),  Vereador(a)  Ivone
Amaral  da Silva (PP),  Vereador(a)  Orlando Ricardo Tavares (PT).  O Presidente
invocando a proteção de Deus e com fundamento na Lei Orgânica declarou aberta
a Sessão. Em seguida foi feita a leitura de um trecho bíblico pelo Ver. Adimir.  Em
seguida  o  Presidente  passou  a  palavra  para  o  Prefeito  Elemar  Argon  Pilger,
explanar sobre o Projeto de Lei nº. 056/2023. O Prefeito saudou a todos, e explicou
que o Projeto se referia a um débito que o munícipio tem com a União, sendo que
foram avisados já no exercício passado. Disse que esses débitos eram referentes a
não recolhimento de INSS, que na época o entendimento era de que não deveriam
recolher de uma forma e os fiscais  entenderam de outra forma, o que ocasionou
essa dívida.  Os débitos são de rescisões de contratos de servidores,  salários,
gratificações, prêmio-assiduidade, diárias de servidores e também de vereadores e
folha de pagamento.  Ressaltou que esse processo foi instaurado em 2008 e ficou
por 12 anos sem movimentação e no exercício passado, o juiz entendeu que o
município seria responsável pelo pagamento. Disse que foi entrado com recurso,
mas, infelizmente veio à decisão desse ano com sentença de improcedência do
recurso  e  determinando  o  pagamento  dos  débitos,  sob  pena  de  bloqueio  de
recursos do FPM, Emendas Parlamentares e demais recursos advindos da União.
Novamente foi entrado com Recurso de Apelação pelo Município, que ainda não foi
julgado e a tutela foi indeferida. Ressaltou que estiveram junto ao TRF-4 de Porto
Alegre, argumentando e tentando negociar esta dívida, porém, o entendimento foi
de que deveria ser feito o pagamento a vista ou parcelado do montante da dívida.
Disse que a dívida era de R$ 509.000,00 (quinhentos e nove mil reais) sendo um
montante bem significativo para o município, que será pago em sessenta parcelas
e  conforme  termo  de  acordo  o  município  deverá  cumpri-lo,  sem  recorrer
novamente. Finalizou falando sobre as dificuldades financeiras dos Municípios, que
estão buscando negociar com o Governo Federal, uma melhor distribuição dos
recursos. O Ver. Dorival saudou a todos, e comentou que votaria favorável ao
Projeto, tendo em vista as explicações jurídicas, mas que servia de alerta para que
o Prefeito desta gestão e os próximos se atentassem para que não acontecesse
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mais. Ressaltou que sempre aconselhou a Procuradora Jurídica da Câmara para
que não fizesse tudo o que os Vereadores pedissem, mas tudo que a lei permitia
fazer, assim nunca haveria problemas. O Ver. Antonio saudou a todos e perguntou
se houve retenção de INSS no salário dos Funcionários na ocasião. O Prefeito
respondeu  que  conforme passado  pelo  Secretário  da  Fazenda  não  ocorreu  à
retenção. Não havendo mais perguntas o Presidente agradeceu a presença do
Prefeito,  Primeira-Dama,  Secretário  da  Fazenda  e  Procuradora  Jurídica  do
Município. Passou para a ORDEM DO DIA, nos termos previstos no art. 165 do
Regimento Interno. Iniciada a apreciação do(a) Projeto de Lei Nº 56 de 22 de
setembro de 2023, que AUTORIZA A CONSOLIDAÇÃO E O PARCELAMENTO COM A
RECEITA  FEDERAL  DO  BRASIL  DE  DÉBITOS  COM  O  INSS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.  Em  seguida  o  Projeto  foi  posto  em  discussão,  a  Ver.  Ivone
cumprimentou a todos, disse que o Projeto se referia a gestão de 2004 a 2008,
sendo que era Vereadora naquela época, e que muitas questões passavam pela
assessoria jurídica que prestava serviços para o município, e que esta orientava
que não havia necessidade de recolhimento de INSS sobre diárias da Câmara.
Portanto, disse que não foi uma falha proposital e sim seguida uma orientação.
Disse que infelizmente agora estavam com essa dívida e que não sairia do bolso
de ninguém e sim dos cofres do município. O Ver. Bolivar perguntou quem era os
Assessores  da  época.  A  Ver.  Ivone  disse  que  tinham vários  assessores.  Não
havendo mais discussões, o Projeto foi posto em votação, sendo aprovado por
todos.  Leitura  do Ofício  nº.  111/SMS/2023 que solicita  espaço do Plenário  da
Câmara para realização de audiência pública. Em seguida o pedido foi posto em
discussão, não havendo manifestações foi posto em votação, sendo aprovado por
unanimidade. Nada mais havendo a tratar, às 09h24min, encerrou-se a presente
Sessão Extraordinária. Câmara Municipal de Vereadores, aos vinte e cinco dias do
mês de setembro de dois mil e vinte e três.

 

Vereador(a) Fábio Rocha

Presidente da Câmara

 

Vereador(a) Ceni Souza Dalpra

1º Secretário(a) da Câmara


